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LEI Nº 1517/2025 

 “Dispõe sobre alterações na Lei nº 1439 de 10 de 

fevereiro de 2025, que dispõe sobre a isenção 

imposto predial e territorial urbano e taxa de 

serviços de manejo de resíduos residenciais e não 

residenciais (TSMR) incidentes sobre imóvel 

urbano de aposentados, pensionistas e dá outras 

providências”. 

 

O Prefeito Municipal de Santa Luzia D’Oeste, Estado de Rondônia, no uso de 

suas atribuições legais, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte: 

 

L E I 

 

Art. 1º - Altera o inciso II do artigo 2º da Lei nº 1439/2025, passando a vigorar 

com a seguinte redação: 

Art. 2º... 

(...) 

II - Seja proprietário/possuidor de apenas um único imóvel urbano com metragem de até 

640 metros quadrados, e este seja utilizado como sua própria residência;  

II - Seja proprietário/possuidor de apenas um único imóvel urbano e este seja utilizado 

como sua própria residência;  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                                                  Santa Luzia D’Oeste/RO, 02 de dezembro de 2025. 

 

 

Jurandir de Oliveira Araujo 

Prefeito Municipal 
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